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pnecÃo elernôrutco N" 017/2023

PROCESSO LIC|TATOR|O No 026/2023

CONTRATO N.O OO2/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
T,ilUUICíPIO OE CUÁ GRANDE/PE E A EMPRESA M. L.
DE QUEIROZ FILHO LTDA, PARA OS F,,VS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 02 (dois) dia do mês de janeiro de 2024, de um lado o MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE com sede e
foro em Pernambuco, localizado à Avenida São José, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita no
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Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, professor e
farmacêutico, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Garvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio
do Decreto N" 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163
§QP/ptr êPtr no Â4qÁÂnRA4-nn'nn rrsrr r{a alrihrrinân nrra lho nnnforo n ôPlêlNAl nocfa aÍnÍ-- "
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita no
CNPJ sob o n" 23.693.8801000í-53, estabeiecicia à Rodovia João Gouveia da Siiva, SiNo - Boa Vista -
Chá Grande/PE - CEP: 55.636-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. José
Leonardo de Lira, portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 02969278516, expedida pelo
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF n" 866.862.324-91, doravante denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuia celebraçáo é decorrente do Processo Licitatório
N' 026/2023 - Pregão Eletrônico No 01712423 - Ata de Registro de Preços N" O2gl2O23 - doravante
denominadc PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.66ô de 21 de junhc de .{993, e
modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato, pelo
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado;
atendidas as cláusulas, e condições qus se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de Combustíveis destinados ao abastecimento da
Frota de Veículos locados das Secretarias Municipais de lnfraestrutura e Urbanismo, conforme
especificações e demais exigências previstas no edital e seus anexos, como se aqui estivessem
transcritos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os produtos deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues em
estrita obediencia ao presente Uontrato, devendo ser observadas rntegrai e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispóe o Edital Pregão Eletrônico No 01712023
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PREÇO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do titro
por item, multiplicado pela quantidade solicitada e deduzido o percentual de desconto; perfazendo o
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centavos).

PARAGR.AFO PRIMEIRO - Durante o período de vigência da ata serão praticados os descontos sobre
o preço médio ao consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitoria de Santo
A.ntáo/PE, nos seguintes percentuais:

Gasoiiria coÍnuÍn - 0,6% (zero virgula seis por cerrto), caicuiado sobÍ'e o pr-eço rtiérJio ao ÇoÍrsuÍn
divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petroleo, Gás
Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitoria de Santo Antâo/PE,
R$ 5,10 (cinco reais e dez centavos), o litro, na data da assinatura do presente contrato

Oleo Diesel S10 - 0,6% (zero vírg seis por cento), calculado sobre o médio ao
divulgado pelo Sistema de de Precos da Aoâncta Gás ê
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Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antáo/PE, correspondente a
R$ 5,4í (cinco reais e quarenta e um centavos) o litro. na data da assinatura do presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela
CONTRATADA, será calculado considerando o preço médio ao consumidor do litro do referido
combustíveldivulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo. Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo AntãoiPE, sobre o
qual será deduzido o valor corresprndente ao percentual do desconto descrito no parágrafo anterior e
oferecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor do litro dos combustíveis será apurado pelo Fiscal do Contrato,
mediante pesquisa realizada no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de
emissão quinzenal da nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em
conta conente da contratada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do
recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitaçâo e caso não haja
fato impeditivo para o qualtenha concorrido àcontratada.

a) Os pagamentos seráo realizados integralmente, em correspondência com os
combustíveis efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

b) O pagamento da obrigação deverá ocorrer em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

c) A r'ruta íiscai cieviciaÍrtertte atestarla cieveiá sêÍ apreserrtada r'ra Secretaria de Firrar'ças
do Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã
Grande/PE, CEP: 55.636-000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fornecedora deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as
autorizaçÕes de abastecimento êntreguês pelo Município quando dos abastecimentos da quinzena
anlarinr

PARÁGRAFO SEGUNDO - após a conferência das autorizaçÕes de abastecimento da quinzena
anterior, o Município informará as inconformidades, se for o caso, e solicitará a emissâo da nota fiscal.

PARÁGRAFO TERCETRO - A fornecedora deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), em duas vias,
contendo OBRIGATORIAMENTE o detalhamento das datas dos abastecimentos, os dados dos
veículos (placa, modelo) e dos condutores (nome completo, função/cargo e CPF), bem como da
quantidade de litros e preÇos unitár'ios dos combustíveis fornecidos, lJÃO serão aceitas notas fiscais
genéricas, emitidas.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal será atestada pelo responsável pelos abastecimentos de cada
secretaria, após conferência do quantitativo com as autorizaçóes de abastecimento emitidas pelo
Município.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento somente será autorizado depois de atestado o recebimento
definitivo pelo gestor da Secretaria, condicionado este à verificação da conformidade da Nota Fiscalem
relação ao com bust íve I efet ivam ente entregue.

a) A rrota Íiscai
regularidade fiscal,

Seí r.r'Oiigatoriarrrer'rte aÇOÍrl
consulta nos sites oficiais.

ua coÍIl

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT
INFRA

QNT
nomrrursrRlcÃo

QNT
AGRICULTURA

0í Combustível - Gasolina, Comum (C), automoüva, de
acordo com leqislacão viqente da ANP.

Liko 338,627 0

02
Combustível - Oleo Diesel, Tipo S10, automotivo, em
menor proporção, nitrogênio, enxofte e oxigênio e de
acordo com leoislacão Vioente da ANP.

Lifo 7.527,53 0 2.825p64
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penÁenRfo SEXTO - Caso as consultas de regularidade fiscal sejam desfavoráveis, será concedido
o p!-azo de 05 (cinco) dias úteis à fornecedora, pronogáveis por igual período a c.ritér'io do Munic.ípio,
para a regularização ou apresentação de sua defesa.

a) Não havendo regulariza@o ou sendo a defesa considerada improcedente e, persistindo
a irregularidade, o Município poderá adotar medidas necessárias à rescisão da contratação,
assegurando a fornececlora ampia clefesa.

b) Havendo a efetiva êntrega dos combustíveis, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a fornecedora não regularize
a sua situaçáo perante a regularidade fiscal.
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correspondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornêcimento.

PARÁ.GF-Â.FO NONO - A. adjudicatária náo poder'á apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/I-4F di'rerso
do registrado no Contrato.

PARÁGRAFO DÉG|MO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUARTA - DA FISCALIZACÃO - Durante a vigência do contrato, a execuçáo do objeto
será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Ednaldo Bertoldo Gampos matrícula 001385, e o
servidor José Antônio de Lima Filho matrícula 346920 será responsável pela gestáo contratual,
conforme art. 67 da |ei8.666/93 e suas alteraçÕês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços objeto deste contrato serão acompanhados pela Secretaria de
Aclminrstraçáo, a quai orientarà ciiretamente a contratacia, devenclo toclas as decisôes e mediçôes
sêrem homologadas pelo técnico responsávelpela fiscalizaefio do contrato.

PARÁGRAFO §EGUNDO - O objeto da presente licitação será atestado por servidor das Secretarias
requisitantes, após a comprovaçáo da efetiva realizaçáo dos serviços.

nraÁanrF^ ?FF^Fan^ ^ 
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mês imediatamente anterior ao do pagamento, quanto à quantidade de horas, à quantidade dos
serviços, e ao prazo previsto para execução, atestando-os.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços que foram realizados em desacordo com este contrato não
seráo atestados, ficando a contratada obrigada a refazê-los.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS CONDICÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO _ A
CONTRATADA deverá entregar os combustíveis de acordo com as necessidades de consumo da
administração pública municipal, sendo de forma parcelada diretamente no tanque do veículo e/ou
equipamento, após solicitação da Secretaria Municipal Requerente.

a) Os veículos/equipamentos que compõem a frota própria do MunicÍpio, deverão ser
abastecrdos nas rnstalaÇôes da fornecedora, medrante autoflzaçáo tormai (escnta).

b) A autorização será emitida pelo Município de Chã Grande, em duas vias, devidamente
assinada pelo responsável da secretaria solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

c) Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haja necess
4^- 
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justificativas, as quais
náo ser deferido.

pela Secretaria Municipal
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pAnÁennfo PRIMEIRO - Na ocasião do abastecimento, a fornecedora expedirá:

a) Número da Ordem de Fornecimento/Abastecimento;
b) Data do abastecimento;
c) Dados do Veículo (placa e modelo);
d) ldentificação (nome completo, função/cargo e CPF) e assinatura do motorista
responsávei e do gestor/Írscal do contrato;
e) Leitura do odômetro no ato do abastecimento;
f) Relaçáo percentual entre etanol e gasolina, a fim de verificar a vantajosidade econômica
na definição do combustível a ser abastecido;
g) Tipo e quantidade do combustível abastecido
h) Preço por litro do combustível aplicável ao abastecimento naquela data, em
^^-t^--:i^J --^â^^l^ 
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i) O documento expedido será anexado na segunda via da autorização e devolvida para o
respectivo motorista/operador na ocasiáo do abastecimento;
j) A Empresa que fornecer diesel (S10) deverá dispor de instalação apta a recepcionar
veículos com comprimento e altura característicos de cada espécie, podendo ainda estarem
sendo transportados em veículos prancha, aumentando ainda mais a altura do veículo'
k\ Â trmnrT:sA ôr lê fnrncncr naqnlina c etannl rlarrerá dicnnr de inqlalan ân anl) ner^,, r'r-rYyYY

recepcionar veículos com tamanho e altura característicos de cada espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas
dependências do território do Município de Chã Grande, preferencialmente na sede do Município,
devendo estar na época da contratação, devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar e
realizar abastecimentos em veículos/equipamentos próprios da AdministraÇão Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor ficará obrigeCc a trccar as suas expensas, c produto,
que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento náo importará sua aceitaçáo.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimento ao disposto na legislação, a apresêntação do produto
deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre caracterÍsticas,
marca, procedência, qualidade, quantidade, composiçáo, preÇo, origem e outros, devendo obedecer
também às regulamentagÕes da Agência Nacionaldo Petróleo. Gás Naturale Biocombustíveis (ANP).

PARÁGRAFO QUINTO - Correrão por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas
ao fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

PARÁGRAFO SEXTO - A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Editale de seus Ane.ros, no que se refere à
quantidade qualidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas
para o fornecimento, nos termos das previsÕes deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
provrdenciar a substituiçao da(s) mercadorias(s), imediatamente, contados do recebtmento da
notificaçáo, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicaçáo das penalidades
cabíveis.

PARÁGRAFO OITAVO - lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do
produto obrigando-sê a repor aquele quê apresêntar defeito ou for entrêgue em desacordo com o
^--^^--1-J^ -- --^-^^l^€llrl E§t l ltiru{J I ld },rÍ UpU§1,ç1.

PARÁGRAFO NONO - Os produtos serão aceitos provisoriamente pelo motorista/operador com a
assinatura no comprovante de abastecimento, o recebimento definitivo será feito após a verificação da
quantidade e qualidade dos mesmos, bem como da manutenção das condições de habilitaçâo
parte da fornecedora.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A do fornecedor pelo órgáo competente
conterá o endereço ê o prazo máximo dovarâa a ír:.n,p,íÀaàf nara ralirar rt
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PARÁGRAFO OÉCtmO PRIMEIRO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparêcer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não c.umprir as obrigaçôes estabelecidas no
contrato, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sêm prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplrcaÉo cle penalldades.

cúusuLA sExrA - pAs oBRrGAcÕEs pA cqNTRATApâ
adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGAO ELETRON
seguir:

- A CONTRATADA se obriga,
ICO No O1712023, os encargos a

^\ r..^^..r^- ^ ^.,---:- ti^t---t^ ^ ^--t--r- ^ât-:r^ ^^-l^-:-^l^ ^^- 1^f --cll tr^t Í,UIAI ti çUlllPIll llt llllt lltti L} UUlltlAIU t,lll E§tlll,d UUlllul Illlua\lu çUIll IUUA§ é§
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÂO ELETRONICO N"
o17t2023;

b) Possuir quantitativo suficiente para atender as nêcessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas
âq nrrrmâs aqneníficac da lcnielanãn rrinenta nom referencia a eypcr rnãn dn nhictn'

ci Náo trarrsferir a outierTr, rro torlo ou êrn paitê, ô píêsentê Corrtr'ato, sem à prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÇáo exigidas na licitação.

e) Comprovar, sêmpre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitaçáo das obrigaçóes
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminaçáo do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressôes que por ventura
possam vir a oconer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresêntar-se sêmpre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, paÍa o
íorrteciliierito coritratado.

a\ Drnmnrrar afrarráe r{a car r ranrocanlanlo lanal nr r canrir{nr r{acinnar{n n annmnanhamanlnq/, ,e,,,víe

e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relaçáo
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer inciícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as oconências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo
com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habílitação e qualificação exigidas na

cLÁusuLA SÉTIMA - oBRIGAÇOES DO CONTRATANTE - A CONTRATANTE se obriga,
adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023, os encargos a
seguir:

d) Dar condições para que
fornecimento dos bens objeto

CONTRATADA execute fielmente e com qualidade
contrato.
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clÁusula oITAVA - DAs PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o
10.52O|2OO2, ficará impedido de licitar e contratar com a Administr"ação Pública Municipal, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP
e demais cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo falsa;
bf Enselar o retardamento cla execuçáo cto obJeto;
c) Falhar na execução do contrato,
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no certame;
Lt 

^^- ^r^- t-^-.a^ ti^^-t-ll, UL,IIltrtlrl llcluut ll§tiirl,
il Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a', "d', "e", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

ParâareÇn Sanlrnr{a - i ratardaraentn r{a evcnnnãn nrcrricln na alínaa 'h'' cc.fará nnnfinr rrar{n nr ranrln a

Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execução do
contrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razâo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÉo - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula. respeitada a graduação de infrações confonne a tabela 1 a seguir. e alcangar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92. oarágrafo único. 96 e 97. parágrafo
único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

1

Grau da lnfracão Pontos da lnfracão
i 2
2 3
3 4
4 5
5 B

6 10

Grau Correspondência

I 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimênto a quê se refere o descumprimento da
obrioacáo. ,/?

2
0,4% sobre o valor da ordem
obrigaçáo. fi 

fornecimento a quê se retere 
ffifc/rfnpri,r,ento§

sobre o valor da ordem fornecimento a0 SC3
./ yly 1/àt q
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obrigação.

4
í âo-l. qnhr"a a \rolar rla nrdam r{a {arnaaimô^l^ ê Ar rô êô rafara aI,vrv svvtv v rurvr vs vtuqiii u9 iviiiúviiiavii(u ü iiuv ]v i9aviv u z'lacar rmnrimanta z{avvgvsr r rPr il r rvt t(v uq

obrigaçâo.

5
3,2% sobre
obrigação.

o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

^
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaÇão.

TABELA 3

9ttântzÇn Sótima - Â qannân r{o mr rlfa nndará ecr anlinaría à ílnnlralada ir rnlamonlo nnm a do
rvevr u

impedimento dê licitar e contratar êstabêlecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas corrêspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP. devendo ser obsêrvado o disposto no Decreto Estadual no

42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94A2017

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Item Descrição Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráler permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar.

2 Por Oconência

2
Fornecer informaçáo pérfida de fornecimento ou substituir produto
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Hor Ucorrencra

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por
tarefa designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obieto cio contrato.

5 Por" Ocor^r'ência

c
Recusar a execuçáo de fornecimento determinado pela
FiscalizaÉo, sem motivo justificado. c ^--^-ruÍ ucoÍÍencra

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesão corporalou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais cje consumo previsios em contrato,
sem autorizacão orévia.

i Por item
ocorrência

e oor

I Manter a documentaçáo de habilitaçáo atualizada 1
e porPor item

ocorrência

1I ^.-.---:- 
L--:-:- *-r-L-r--:J- --r- ---.a--t- -.. J-r,,--:---J- .--t-r/urilpilr írutailu cstiíueteuluu petu ( JilLíií,u uu ueteillltílauu Petii

FiscalizaÇão.
Por Ocorrência

10
Cumprir determinaçâo da Fiscalizaçáo para controle de acesso
de seus funcionários.

1 Por Ocorrência

Cumprir determinaçáo formal ou instrução complementar da
Fiscalizacão.

2 Por Ocorrência11

12

n,,-^-:- ^..^:^^..^- i^- ir^^- f,^ ^^^{-^l^ ^^^.,^^ ^Â^\rultlPlll quol§quÉl UU§ ltÇllS U!, UUlltlatu E JGUJ Ollç^Uü llAU

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.

3
Por rtem e por
ocorrênc.la

1 Por dia13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termo e
prazos estipulados.
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Parágrafo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execuçáo drreta da sanção de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Admínistraçáo poderá, em situaçôes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retençáo cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

CLÁUSI LA NONA - DA RESCISÃO - a inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a
sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - inadimplemento imputável à contratada - o contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato poderá ser rescindrdo consensualmente, mediante a
ocorrencia da hrpotese prevista no inciso XVii do artrgo 78 da Lel E.66O/!13.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presentê contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo
entrê as partes; reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
Administração. Artigo 79, llda Lei8.666i93.

nrnÁaarF^ ^ar^6?^ r^r^ ^^-r-^l^ -^À^-z ^^- ---^:-r:J^ :..J:^:^r-^r,{nt,{tFI,{FrJr.{LrAftM-tr§LtiUUlllli,tuPUIJEIADtiI lE§UlllUlLIUJUUlUlálllltil ltt llU§Lt,I IllU§Uclltgl§lá!.du
processual vigente. Artigo 79, lll da Lei8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - quando a rescisão ocoÍrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo
78 da Lei 8.666/93, sêm quê haja culpa da contratada será êsta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágraÍo 1o da Lei8.666/93.

CúUSULA DÉqMA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e dêspesas decorrentes da execução do objeto deste
contrato ficando obrigada a apresentar, em suas faturas, separadamente, o montante dos impostos que
corresponciam a cacla pagamento.

PARAGRAFO ÚNICO: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e empresariais, deconentes da execução do contrato. Artigo 71 daLei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas deconentes
J^^rÃ ^^-r-^l^ ^^--^-x^ -^- -ê-ra J-^ ^^^..:-r^^ -..L-:^^^ ^ ^--..:- ^^-^^:t:--J^^.uti§tt çut rU dtu uut I t Í áu Put uut tla ua§ §Eguil ttE§ I uuÍ rud§ d §trguil E§PEuiltuduá§.

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá
perdas e danos que vier a sofrer o a interveniente ou terceiros, em razão de ação
omissáo, dolosa culposa, da ou de seus prepostos, independentemente de o

estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindocomtnacoês ou leoais a
responsabi ização ou o ento pelo contratante. Artigo 70 da LeiS

OnoÃo UNTDADE OnÇnmeurÁrun PROGRAMA DE TRABALHO
Elenneruto oe

DESPESA
Vnlon n EaaperunlR

POR DOTAÇÂO
4000
6000
9000

1 2000

4001
6001
9001
12001

a4.122.407 .2.107
15j22.1501.2.853
24122.24U.2.854
15.122.1504.2.856

(494) 3.3.90.30.00
(769) 3.3.90.30.00
/e?Ã\ ? 2 0n ?n nn
(943) 3.3.90.30.00

R$ 1.s34,50
R$ 40.723,93
FJQ íÂ )eÀAAI rv . e.Aev,-v

R$ 192,48
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CLAUSULA OÉOUA TERCEIRA - OOS aCnÉSCIUOS e SUpneSSÕeS - Caso haja necessidade,
nor molivô.s téenicns não nr"er-ristos rie ac.réscimo or r sr roressão de senricos serão obedecidos os
limites e demais condiçôes estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçôes
subsequentes.

CLAUSULA DÉqMA QUARTA - DAS ALTERACÕES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao
bom, e Írei cumprimento do objeto deste contrato serào efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - O foro do presente contrato será o da comarca de
GravatálPÊ, excluído qualquer outro.

r -^- ^^1^--- :..^t-^ - ^^^-f ^J^^ t:--^- ^ --^ôâ-r^tr., l,rul t §tAlUÍllJU§[U§, t cluul UclUU§, llllllcll ll U PÍt §t lltt, ^^Áa-^l^ ^- ^âUUI lLl cltu tiÍ I I 9\) /a-a^\ ..:^^ i^ :ê..^t a^(iÍÊs) vias oê iguairêoÍ,
um só efeito legal, na presença das testemunhas que

NO .o09.264-12 No

Secretário de Educação, EspoÉes, Cultura,
Turismo e Juventude

\,LI\t I ti(A lAlI I E

Secretário de Govemo
CONTRATADA

ilr/rilãAtí José Leonardo de Lira
/ cPF N" s66.862.324-9i

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

-F^-F.rr 
r. i. . . 

^I tr§ I triltulrnAD;

GPF:

-lt,.r, r L c-?r*^,
b4,',163i94-í I UBH%J 65» ãaL- cr
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